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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  O Decreto Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que dispõe sobre a 

Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º , com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 396.  .................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

 

§ 3º. A lactante tem direito a troca de turno para cuidar do filho, o 

descumprimento do disposto nesta paragráfo sujeita o infrator ao pagamento de 

indenização”.(NR) 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A maternidade vem acompanhada de várias responsabilidades para a mulher; em 

todas as etapas do crescimento dos filhos e principalmente nos primeiros meses de vida em que 

os bebês e crianças tem uma dependência total do auxílio um adulto para a realização das tarefas 

mais básicas. 

 

No que diz respeito à alimentação principalmente; É notório a importância da 

alimentação nos primeiros meses e anos da vida do ser humano. Alimentação essa suprida pelo 

leite materno. 

 

Além dos princípios constitucionais de proteção ao trabalho da mulher e de 

proteção à infância, devem ser considerados o princípio da função social da propriedade e da 

função social da empresa garantindo além de empregos e salários, condições dignas de trabalho, 

respeitando os direitos individuais, sociais e trabalhistas dos empregados e empregadas. 

 

No intuito de equalizar a relação trabalhista entre empregados e empregadores, 

solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta. 

 

Brasília, 09 de dezembro de 2020. 

 

Deputado CLEBER VERDE 

Republicanos/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este 

complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) 

descansos especiais de meia hora cada um.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017) 

§1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser 

dilatado, a critério de autoridade competente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada  no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos 

em acordo individual entre a mulher e o empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA, e outras entidades públicas destinadas à 

assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades 

financeiras, escolas maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade 

de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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